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BIOGRAFIA1

Adriano Fonseca Filho foi o se-
gundo �lho em uma família presbiteriana de 
cinco irmãos. Nascido em Ponte Nova (MG), 
mudou-se para Belo Horizonte (MG) aos 10 
anos de idade para cursar o ginasial no Colégio 
Batista. Ao término deste, mudou-se nova-
mente, desta vez para a cidade de Lavras (MG), 
onde cursou o cientí�co. Desde cedo, Adriano 
cultivou interesse por literatura, teatro, pia-
no e artes plásticas. Chegou a realizar �lmes 
em curta-metragem e peças de teatro. Com 
sua estatura elevada, de 1,96 m, aproximou-
se também da prática do basquete. Foi para o 
Rio de Janeiro fazer o pré-vestibular do Centro 
Acadêmico Edson Luís e, em 1969, entrou no 
curso de Filoso�a da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro (UFRJ). Inicialmente, morou 
no bairro de Ipanema e trabalhou no Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE). 

Logo que entrou na universidade co-
meçou sua atividade de militância no PCdoB, 
participando da Comissão Organizadora da 
Juventude Patriótica, movimento construído 
pelo partido com o objetivo mobilizar os meios 
universitários em torno da oposição ao regime 
militar. A foto de Adriano consta de docu-
mento do Centro de Informações do Exército 
(CIE) como um dos participantes do XXX 
Congresso da União Nacional dos Estudantes, 
realizado em Ibiúna, no ano de 1968. No ano 
de 1970 passou a viver na clandestinidade, 
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deixando seu emprego no TSE. Nesse perío-
do, passou a morar no sótão de um edifício no 
bairro do Leblon. Durante seu período de mili-
tância no Rio de Janeiro, chegou a ser reconhe-
cido pelos codinomes “Maurício” e “Alberto”, 
segundo documento produzido pelo Centro de 
Informações da Marinha (Cenimar). Teria ido 
para a região do Araguaia em abril de 1972, 
onde se concentraria inicialmente na região da 
Gameleira. Adriano integrou o destacamento 
B, comandado por Osvaldo Orlando da Costa, 
que posteriormente se uniria ao destacamento 
C, no ano de 1973.

CONSIDERAÇÕES SOBRE O CASO 
ATÉ A INSTITUIÇÃO DA CNV2

Foi reconhecido como desapareci-
do político pelo anexo I da Lei n° 9.140/1995 
e pela Comissão Especial sobre Mortos e 
Desaparecidos Políticos em 16 de abril de 
1996. Seu nome consta do Dossiê ditadu-
ra: mortos e desaparecidos políticos no Brasil 
(1964-1985), organizado pela Comissão 
de Familiares de Mortos e Desaparecidos 
Políticos. Em 2010, a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (CIDH) da Organização 
dos Estados Americanos (OEA) condenou o 
Brasil pela desaparição de 62 pessoas na região 
do Araguaia no caso Gomes Lund e outros 
(“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil, entre elas 
Adriano Fonseca Filho. A sentença obriga o 
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Estado brasileiro a investigar os fatos, julgar e, 
se for o caso, punir os responsáveis e a determi-
nar o paradeiro das vítimas. Foram nomeadas 
ruas em sua homenagem, em Belo Horizonte, 
no Bairro Braúnas, em São Paulo – por meio 
do Decreto n° 31.804 de 26 de junho de 1992 
– e em Campinas – por meio da Lei nº 9497, 
de 20 de novembro de 1997.

CIRCUNSTÂNCIAS DE 
DESAPARECIMENTO E MORTE 3

O Relatório Arroyo descreve o episó-
dio que teria resultado na morte de Adriano 
Fonseca, em 28 ou 29 de novembro de 1973: 

Dias 28 e 29 de novembro o grupo 
dirigido pelo Simão (oito companhei-
ros) acampou nas cabeceiras da grota 
do Nascimento. Neste mesmo local, 
o destacamento B já havia acampado 
meses atrás. Ferreira �cou na guarda, 
Jaime foi catar babaçu. Chico (Adria-
no Fonseca) e Toninho foram procu-
rar jabuti numa gameleira próxima. 
Chico recebeu um tiro, caindo morto. 
Eram 17 horas.

O Diário de Maurício Grabois 
também faz referência às circunstâncias da 
morte de Adriano: 

10/12 – No dia 8, Fogoió e Ida foram 
ao ponto de chegada do pessoal do B e 
C. Apareceu o Simão, que che�ava o se-
gundo grupo, que deveria chegar a 10. 
Ele trouxe notícias más. Sua viagem foi 
normal até o dia 3. Nesse dia seu grupo 
acampou em um local muito utilizado 
por nós. Chegara às duas e meia da 
tarde e às cinco foi surpreendido pelo 
inimigo. Chico, que saíra, juntamente 
com Toninho, para procurar jabutis 
sob uma gameleira, foi alvejado perto 
do acampamento, por 2 tiros. Segui-
ram-se, então, novos tiros, de 15 e 20. 
No acampamento encontravam-se Si-
mão, Daniel, Lauro e Áurea. Estavam 
inteiramente à vontade, consertando 
armas e costurando roupas. Todos sa-
íram em desabalada carreira do local, 
deixando as mochilas, armas, munição 

e bornais. Jaime, que no momento sa-
íra para apanhar cocos, e Ferreira, que 
estava de guarda, se extraviaram do 
conjunto do grupo. Toinho, voltando 
ao acampamento, não encontrou nin-
guém. Apanhou seu mocó e correu em 
direção da guarda. Não encontrou o 
Ferreira, mas viu o mato se mexer. Para 
lá se dirigiu e tomou contato com o Si-
mão. Chico, segundo informações do 
Toinho, deve ter morrido.

Neste sentido, o livro Dossiê ditadu-
ra: mortos e desaparecidos políticos no Brasil men-
ciona depoimentos coletados pelo Ministério 
Público Federal, em 2001, que reforçam esta 
versão da morte de Adriano. Entre eles o de 
Sinézio Martins Ribeiro, ex-guia do Exército 
na região: 

[…] a equipe era outra e não a do de-
poente; não sabe informar quem era o 
comandante, mas os guias eram Rai-
mundinho e Arlindo Piauí; que �cou 
sabendo dos fatos pelo Raimundinho 
e Arlindo Piauí; que nesse dia o Rai-
mundinho atirou e matou o Chicão 
[Adriano Fonseca Filho]; que não tem 
certeza, mas parece que o Chicão não 
atirou; […] que não sabe informar se a 
cabeça do Chicão foi cortada; que mais 
adiante encontraram o acampamento 
dos guerrilheiros; […] que o dito acam-
pamento �ca para os lados do Igarapé 
do Cunha; […] que a equipe do Rai-
mundinho e do Arlindo foram descan-
sar; que no dia seguinte viu o corpo do 
Chicão, já estava com mau cheiro, os 
urubus estavam por perto, mas o depo-
ente passou a uma certa distância que 
não pode distinguir se tinha ou não a 
cabeça, mas pode a�rmar que não foi 
enterrado; que após uns três dias, como 
não aparecesse nenhum guerrilheiro, 
abandonaram o local.. 

Em reportagem do Correio 
Brasiliense de 28 de novembro de 2001 de 
Eumano Silva, o ex-guia Cícero Pereira Gomes 
a�rmou ter assistido a morte e decapitação de 
Adriano, no �nal de novembro de 1973. Seu 
relato aponta Raimundinho como o autor do 
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disparo que matou o guerrilheiro, que teria 
sido ordenado pelo tenente doutor Silva, co-
mandante da operação. Raimundinho teria 
também cortado a cabeça de Chico e Cícero 
teria ajudado a transportá-la pela mata.

Já a documentação militar registra 
informações diversas. Segundo o Relatório do 
Ministério do Exército de 1993, Adriano “teria 
morrido em combate com as forças de seguran-
ça na guerrilha do Araguaia, onde atuava no 
Destacamento C”.4 E o Relatório do Ministério 
da Marinha, citado pelo relatório da CEMDP, 
assenta sua morte “na região do Araguaia em 3 
de dezembro de 1973”. Por �m, no Relatório do 
CIE, Ministério do Exército consta que a morte 
do guerrilheiro ocorreu em dezembro de 1973.5 

LOCAL DE DESAPARECIMENTO  
E MORTE

Adriano teria morrido em uma lo-
calidade denominada grota do Nascimento, 
segundo o Relatório Arroyo. Desde então, está 
desaparecido.

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIA
OPERAÇÃO MARAJOARA

Adriano Fonseca Filho foi víti-
ma de desaparecimento durante a Operação 
Marajoara, planejada e comandada pela 8ª 
Região Militar (Belém) com cooperação do 
Centro de Informações do Exército (CIE). 

A Operação Marajoara foi iniciada em 7 de 
outubro de 1973, como uma operação “desca-
racterizada, repressiva e antiguerrilha”, ou seja, 
com uso de trajes civis e equipamentos dife-
renciados dos usados pelas Forças Armadas. O 
seu único objetivo foi destruir as forças guerri-
lheiras atuantes na área e sua “rede de apoio”, 
os camponeses que com eles mantinham ou 
haviam mantido algum tipo de contato.6

1. CADEIA DE COMANDO DO(S) ÓRGÃO(S) 
ENVOLVIDO(S) NO DESAPARECIMENTO  
E NA MORTE

Presidente da República: general de 
Exército Emílio Garrastazu Médici
Ministério do Exército: general de 
Exército Orlando Geisel
Centro de Informações do Exército: ge-
neral de Divisão Milton Tavares de Souza
Comandante da 8ª Região Militar: 
general de Brigada José Ferraz da Rocha
Comandante da 3ª Brigada de 
Infantaria: general de Brigada Antonio 
Bandeira
Comandante Posto Marabá: capitão 
Sebastião Rodrigues de Moura, “Curió”
Subcoordenador Região Norte: capitão 
Aluísio Madruga de Moura e Souza

PARTICIPAÇÃO NO COMANDO DA OPERAÇÃO

Comandante da Brigada Paraquedista: 
general de Brigada Hugo Abreu
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2. AUTORIA DE GRAVES VIOLAÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

NOME ÓRGÃO FUNÇÃO CONDUTA PRATICADA 
PELO AGENTE 

LOCAL DA  
GRAVE VIOLAÇÃO

FONTE DOCUMENTAL/  
TESTEMUNHAL SOBRE A AUTORIA 

Dr. Silva.7  Exército. Tenente. Ordenou que o 
guia Raimundinho 
atirasse em Adriano 
e que o decapitasse 
em seguida.

N/C. Depoimento de Cícero Pereira 
Gomes ao Correio Brasiliense em 
28/11/2001 citado pelo livro Dossiê 
Ditadura: mortos e desaparecidos 
políticos no Brasil, pp. 495-496.

FONTES PRINCIPAIS DE INVESTIGAÇÃO
DOCUMENTOS QUE ELUCIDAM CIRCUNSTÂNCIAS DO DESAPARECIMENTO E DA MORTE

IDENTIFICAÇÃO DA  
FONTE DOCUMENTAL 

TÍTULO E DATA  
DO DOCUMENTO

ÓRGÃO PRODUTOR 
DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES  
RELEVANTES 

ARROYO, Ângelo. Relatório Arroyo: 
relatório sobre a luta no Araguaia 
(1974). São Paulo: Fundação Maurício 
Grabois, 2009. Disponível em: <http://
grabois.org.br/portal/cdm/noticia.
php?id_sessao=49&id_noticia=873>.

 N/C. N/C. Registra o evento em que 
Adriano teria morrido.

GRABOIS, Maurício. Diário (1972-3).  
São Paulo: Fundação Maurício 
Grabois, 2014. Disponível em: <http://
grabois.org.br/portal/cdm/noticia.
php?id_sessao=31&id_noticia=12846>.

N/C. N/C. Registra as circunstâncias 
da morte de Adriano.

Arquivo Nacional, Fundo Serviço 
Nacional de Informações: BR_
DFANBSB_V8_A0507891-1972.

Informação 0393, 
23/8/1972.

Centro de Informações 
da Marinha (Cenimar).

Informações sobre a militância 
de Adriano no Rio de Janeiro 
e sua chegada à região do 
Araguaia, em abril de 1972.

Arquivo Nacional, Fundo Taís Morais: 
BR_DFANBSB_VAY_0073_d.

Informação nº1/74 – 
Relatório Especial de 
informações – CIE.

Ministério do Exército/
Gabinete do Ministro - 
Centro de Informações 
do Exército.

Descrição da Cadeia de 
comando da Operação 
Marajoara.

Arquivo Nacional, CEMDP: BR_
DFANBSB_AT0_0002_0003.

Processo de Reparação. Comissão Especial 
sobre Mortos e 
Desaparecidos 
Políticos.

Coleciona documentos o�ciais 
e biográ�cos sobre Adriano.

Arquivo Nacional, CEMDP: BR_
DFANBSB_AT0_0002_0004.

Processo de Reparação. Comissão Especial 
sobre Mortos e 
Desaparecidos 
Políticos.

Coleciona documentos o�ciais 
e biográ�cos sobre Adriano.

Arquivo CNV, Relatórios  
do Exército, Marinha e Aeronáutica, 
entregues ao Ministro da Justiça 
Mauricio Corrêa, em dezembro de 1993, 
00092_000830_2012_05, p. 47.

Relatório do 
Ministério do 
Exército encaminhado 
ao ministro da 
Justiça Maurício 
Corrêa em 1993.

Ministério do Exército. A�rma que Adriano teria 
morrido em combate na 
região do Araguaia.

Arquivo Nacional, SNI: BR_DFANBSB_
V8_AC_ACE_54730_86_002, p. 34.

Relatório do CIE. Ministério do Exército. A�rma que Adriano 
teria morrido em 
dezembro de 1973.
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CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES8

Adriano Fonseca Filho é considerado desaparecido político por não terem sido entregues 
os restos mortais aos seus familiares, o que não permitiu o seu sepultamento até os dias de hoje. 
Conforme o exposto na sentença da Corte Interamericana no caso Gomes Lund e outros, “o ato de 
desaparecimento e sua execução se iniciam com a privação da liberdade da pessoa e a subsequente falta 
de informação sobre seu destino, e permanece enquanto não se conheça o paradeiro da pessoa desa-
parecida e se determine com certeza sua identidade”, sendo que o Estado “tem o dever de investigar e, 
eventualmente, punir os responsáveis”.

Assim, recomenda-se a continuidade das investigações sobre as circunstâncias do caso de 
Adriano Fonseca Filho, localização de seus restos mortais, reti�cação da certidão de óbito, identi�ca-
ção e responsabilização dos demais agentes envolvidos, conforme sentença da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos que obriga o Estado brasileiro “a investigar os fatos, julgar e, se for o caso, punir 
os responsáveis e determinar o paradeiro das vítimas”. 

� – Comissão de Familiares de Mortos e Desaparecidos Políticos (Brasil); Instituto de Estudos sobre a Violência do Esta-
do – IEVE. Org. Crimeia Schmidt et al. Dossiê ditadura: mortos e desaparecidos políticos no Brasil (1964-1985). 2a ed. São 
Paulo: Imprensa O�cial do Estado de São Paulo, 2009, pp. 494-495; BRASIL. Secretaria Especial de Direitos Humanos; 
Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos. Direito à memória e à verdade: Comissão Especial sobre Mortos 
e Desaparecidos Políticos. Brasília: Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2007, p. 224; ARROYO, Ângelo. Relatório 
Arroyo: relatório sobre a luta no Araguaia (1974). São Paulo: Fundação Maurício Grabois, 2009. Disponível em: <http://
grabois.org.br/portal/cdm/noticia.php?id_sessao=49&id_noticia=873>; Arquivo Nacional. Documentos do SNI: Os mor-
tos e desaparecidos na Guerrilha do Araguaia. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2012.

� – Comissão de Familiares de Mortos e Desaparecidos Políticos (Brasil); Instituto de Estudos sobre a Violência do 
Estado – IEVE. Org. Crimeia Schmidt et al. Dossiê ditadura: mortos e desaparecidos políticos no Brasil (1964-1985). 2a ed. 
São Paulo: Imprensa O�cial do Estado de São Paulo, 2009; Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso Gomes 
Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 
24/11/2010. Série C, nº 219.

� – ARROYO, Ângelo. Op. cit.; BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Comissão Especial sobre Mor-
tos e Desaparecidos Políticos. Op. cit.; Instituto de Estudos sobre a Violência do Estado – IEVE. Op. cit.; GRABOIS, 
Maurício. Diário (1972-1973). São Paulo: Fundação Maurício Grabois, 1972-1973; Arquivo CNV, Relatórios do Exér-
cito, Marinha e Aeronáutica, entregues ao Ministro da Justiça Mauricio Corrêa, em dezembro de 1993. Arquivo CNV, 
00092_000830_2012_05, p. 47; Arquivo Nacional, SNI: BR_DFANBSB_V8_AC_ACE_54730_86_002 p. 34.

� – Arquivo CNV, Relatórios do Exército, Marinha e Aeronáutica, entregues ao Ministro da Justiça Mauricio Corrêa, 
em dezembro de 1993: 00092_000830_2012_05 p. 47.

� –   Arquivo Nacional, SNI: BR_DFANBSB_V8_AC_ACE_54730_86_002, p. 34.

� – Arquivo Nacional, Taís Morais: BR_DFANBSB_VAY_0073_d.

� –  Embora existam indicações, no depoimento, de pertencimento do Dr. Silva ao Exército, este foi reconhecido, poste-
riormente, como sendo Romeu Tuma. Arquivo CNV, 00092.002238/2014-00.

� – Corte Interamericana de Direitos Humanos. Op. cit., pp. 38, 41. 

*O Diário de Maurício Grabois foi publicado pela revista Carta Capital no dia 21/4/2011 e reconhecido posteriormente 
pela Fundação Maurício Grabois, ligada ao Partido Comunista do Brasil (PCdoB). No entanto, os originais deste docu-
mento, apreendidos pelos militares em 25/12/1973, não estão disponíveis para consulta pública.


